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GABINETE DO PREFEITO - LEIS - LEI N° 628/2024

LEI Nº 628 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

Ementa: Concede a Revisão Geral Anual dos 
subsídios dos servidores, Vereadores e do 
Presidente da Câmara Municipal de Anajatuba –
MA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

ANAJATUBA/MA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos 
termos do que disciplinam a Constituição 
Federal e a Constituição do Estado do 
Maranhão, aprovado pela Câmara Municipal de 
Anajatuba/MA, e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica concedida a revisão geral anual 
aos servidores efetivos, vereadores e ao 
Presidente da Câmara Municipal de Anajatuba, 
atualizando-se seus subsídios pelo mesmo 
índice da revisão geral anual concedida aos 
servidores públicos municipais, no percentual de 
4,62% (quatro, sessenta e dois por cento).

§1º - A fixação do valor nominal dos subsídios 
reajustados por meio desta Lei será 
estabelecida por meio de Decreto Legislativo.

§2º - O índice de reposição do caput deste 
artigo é o apurado pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, no período de 
janeiro de 2023 a dezembro de 2023.

§3º - Só terão direito a percepção do reajuste os 
servidores efetivos ou estabilizados, não tendo 
nenhum direito os servidores comissionados ou 
contratados na forma da Lei.  

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei 
serão atendidas por dotações orçamentárias 
próprias e específicas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO DE 

ANAJATUBA/MA, EM 22 DE ABRIL DE 2024. 

HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Hélder Lopes Aragão
Prefeito

Danielle de Castro Diniz Oliveira
Vice-prefeito

Gicivaldo Nunes Machado
Controladoria do Município - CGM

Andre Luis Mendonca Martins
Procuradoria Geral do Município - PGM

Aurisciley Guia Sampaio
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer - SEMED

Edvan Sanches
Secretaria de Meio Ambiente - SMA

Marcio Sarges Moreira
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

Jose Eduardo Castelo Branco de Oliveira
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Abastecimento - SMAF

Maria Celeste de Freitas Santana Lima
Gabinete do Prefeito - GAB

Antonia do Espirito Santo Dutra Silva
Secretaria de Administração - SEMAD

Hilton Robson Oliveira Bastos
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Debora Dutra Ferreira
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social - SEMAS
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